
ffiFORMUúRIO PARA A APRÊSENTAçÃO DE EMENDAS AO ORçAMENTO

Cômaro Munici de Pitan

Créditos orçamentários que servirão de fonte para as emendas:

Pítanga/PR, 30 de nqvembro de 2023
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Marlene Soares Munhoz
Vereadora

Proieto de Lei N': 2312023

Emenda Or-çamento No: LL7

Emenda lmpositiva {x)slm( }Não
x Bancada oBs

Autoria: Marlene Sbares Munhoz
Beneficiário: Secretaria. Municipal de Agricultura e Pecuária - Comunidade Pinhalzinho

Justificatlva: RS 10.000,00 dos recursos para a comunidade Pinhalzinhó para Cascalhamento das estradas rurais
via Secretaria Múnicipal de Agricultura e Pecuária

JustÍfica-se a destinação considerando que as estradas desta localidade já se encontravam daníficadas e com

fortes chuvas {ue assolaram nosso munícípio ficaram intransitáveís, visando o atendimento coúunitário de todos
desta localidade para possam.transitar pa.ra seus afazeres, para o transporte escoiâr levar'os alunos a escela e o

e ecuana.deda

Créditos orçamentários que serão aumentados:
Código

reduzldo
cód.

Vínculo
do

Recurso

Valor
Original

Emenda Valor
acem

Emenda

'Classificação completa da despesa
(Órgão, Unidade, Função, Subfunção, ?rograma,

Projeto/Atividade/Operação Especial- Naturezada Despesa {até modalidade ou
elemento

conforme a apresentação pelo Execuüvo)
Rs 10.000,001 Ll.@7 .26.7a21S,01.1.134 - RestauraÇão de Estrâdas Rurais

3,3.$.30.0O.0o - Material de Consumo

Fonte 15 - Emenda lmpositiva lndividual

2
3
4
5

6
7

Rs 10.000,00Total

- Classificação completa da despesa

{Órgão, Unidade, Função, Subfunção, Prograrha,

Projeto/Atividade/Operação Especial
Natureza da Despesa (até modalidade ou
, elemento

conforme a apresentação pelo Executivo)

Código
reduzido

cód.
Vínculo

do
Recurso

Valor
Original

Emenda ' Valor
Com .a

Emenda

1 90.ú9.99.999.m90. 9.003.

9.9.99.99.00.00 RESERVA DE coNnneÊNcrl
Fonte 15 - Emenda lmposiüva lndividual

Rs 10.000,00

2
3

4
5
5
7

Total RS 10.ooo,oo
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